
--------------------------------------------ATA N.º 24/2016-------------------------------------------- 

---- Reunião ordinária do dia vinte e oito de dezembro dois mil e dezasseis.------------------- 

---- No dia vinte e oito de dezembro de dois mil e dezasseis, na vila de Sever do Vouga, 

edifício dos Paços do Concelho e salão nobre, reuniu o órgão executivo ordinariamente, 

com a presença de Luís Figueiredo Martins, Diretor de Departamento Administrativo e 

Financeiro para redação da respetiva ata.------------------------------------------------------------ 

---- Foram registadas as seguintes presenças:  António José Martins Coutinho, Presidente;  

Nuno Miguel Pereira Martins Ferreira, Idalina Pereira Tavares, António Rodrigues 

Ferreira, Maria Elisabete Martins Henriques e Raul Alberto Conceição Duarte, 

Vereadores.----------------------------------------------------------------------------------------------- 

---- Foi registada a falta justificada do vice-presidente: José Manuel Barbosa de Almeida e 

Costa.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

---- A reunião foi declarada aberta às quinze horas e vinte minutos, tendo sido dispensada a 

leitura da ata da reunião anterior, por ter sido enviada uma cópia, previamente, a todos os 

membros, depois de ter sido aprovada e assinada em minuta no final da mesma.-------------- 

---- Foi adiada a apreciação da ata da reunião anterior visto não ter sido possível concluir a 

mesma atempadamente.--------------------------------------------------------------------------------- 

-----------------------------------------Ordem de Trabalhos----------------------------------------- 

 Protocolo de Cooperação - Direção-Geral da Administração da Justiça-------------------- 

 Plano de Prevenção de Riscos de Gestão 2017------------------------------------------------- 

 “Rua da Gulpilheira (Nogueira) – Alargamento e Pavimentação” – Aquisição 

Amigável de Terreno------------------------------------------------------------------------------- 

 “Estabilidade e Correção de Talude (Romezal)” – Aquisição Amigável de Terreno----- 

 Abertura de Procedimento – Empreitada “Centro Escolar de Sever do Vouga”----------- 

 Audioglobo – CAE – Pedido de Isenção do Pagamento de Taxas--------------------------- 

 Proposta para Amortização Extraordinária de Empréstimos Bancários--------------------- 

 D’Orfeu – Protocolo de Acolhimento------------------------------------------------------------ 

 Protocolo de Parceria – Programação Cultural em Rede – Região de Aveiro-------------- 

---------------------------------Período de Antes da Ordem do Dia------------------------------- 

Resumo Diário de Tesouraria:------------------------------------------------------------------------- 

Em 23 de dezembro, o “Resumo Diário de Tesouraria” apresentava os seguintes valores:  

Operações orçamentais = € 2 589 309,21 (dois milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, 

trezentos e nove euros e vinte e um cêntimos) e Operações não orçamentais = € 595 956,43 

(quinhentos e noventa e cinco mil, novecentos e cinquenta e seis euros e quarenta e três 

cêntimos).------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Fundos Disponíveis:  - Os fundos disponíveis nesta data eram de € 1 371 346,24 (um 

milhão, trezentos e setenta e um mil, trezentos e quarenta e seis euros e vinte e quatro 

cêntimos).------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Intervenções:---------------------------------------------------------------------------------------------  

Não foi registada qualquer intervenção.-------------------------------------------------------------- 

Correspondência:---------------------------------------------------------------------------------------- 

1) Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Sever do Vouga – Plano de 

Atividades EIP:  - A Câmara Municipal tomou conhecimento do Plano de Atividades da 

Equipa de Intervenção Permanente, da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários 

de Sever do Vouga, para o ano de 2017.------------------------------------------------------------- 

2) Relatório Final do Concurso Público “Intempéries – Eventos Meteorológicos 

Excecionais de Janeiro a Fevereiro 2016”  - A Câmara Municipal tomou conhecimento do 

conteúdo do Relatório Final do concurso público “Intempéries – Eventos Meteorológicos 

Excecionais de Janeiro a Fevereiro 2016”.----------------------------------------------------------- 

---------------------------------------Período da Ordem do Dia--------------------------------------- 

Protocolo de Cooperação - Direção-Geral da Administração da Justiça:  - Foi aprovado, 

por unanimidade, o protocolo de cooperação celebrado entre a Direção-Geral da 

Administração da Justiça e o Município relacionado com a disponibilização de um 

trabalhador do Município para exercer funções no edifício onde vai ser instalado o Juízo de 

Proximidade de Sever do Vouga.---------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 



Plano de Prevenção de Riscos de Gestão 2017:  - O órgão executivo aprovou, por 

unanimidade, o Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e 

Infrações Conexas, ao abrigo da Recomendação aprovada pelo Conselho de Prevenção da 

Corrupção, de 1 de julho de 2009.--------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

“Rua da Gulpilheira (Nogueira) – Alargamento e Pavimentação” – Aquisição Amigável de 

Terreno:  - Foi presente e analisado o seguinte auto de expropriação amigável de terreno, 

pela via do direito privado, cujas diligências foram efetuadas pelo presidente da Câmara, 

assumindo a Câmara, por unanimidade, a satisfação dos encargos que dele constam:--------  

- de Carlos Alberto Henriques Tavares, NIF 131508032, residente no lugar de Nogueira, 

da freguesia de Pessegueiro do Vouga, a venda de duas parcelas parcela de terreno com 

uma área total de 425m2, pelo valor de € 7 500,00 (sete mil e quinhentos euros), acrescido 

do IVA, dos seguintes prédios rústicos:-------------------------------------------------------------- 

i) com a desanexação, para integração no domínio público, de 334m2 do artigo matricial 

5302, da Freguesia de Pessegueiro do Vouga, confrontando do norte com caminho público, 

do sul com caminho público, do nascentes com estrada camarária e do poente com Firmino 

Martins Henriques;-------------------------------------------------------------------------------------- 

ii) com a desanexação, para integração no domínio público, de 91m2 do artigo matricial 

5303, da Freguesia de Pessegueiro do Vouga, confrontando do norte com caminho público, 

do sul com Firmino Martins Henriques, do nascente com Firmino Martins Henriques e do 

poente com Noel de Melo Vasconcelos.-------------------------------------------------------------- 

A Câmara Municipal ratificou, por unanimidade, o despacho do presidente da Câmara para 

aquisição dos referidos terrenos.----------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

“Estabilidade e Correção de Talude (Romezal)” – Aquisição Amigável de Terreno:  - Foi 

presente e analisado o auto de aquisição amigável celebrado para aquisição de duas 

parcelas de terreno, ambas com 142,5 m2 a desanexar do prédio rústico inscrito na matriz 

predial sob o número 11661, da União de Freguesias de Silva Escura e Dornelas, 

confrontando do norte com Maria Luciana da Silva Gradim, do sul com caminho, do 

nascente com Maria Luciana da Silva Gradim e do poente com caminho. --------------------- 

Do referido prédio cede a sua parte a senhora Júlia Rosa da Silva Oliveira, NIF 

143326139, correspondente a 142,5 m2, pelo valor de 400,00 (quatrocentos euros), e, o 

senhor Joaquim da Silva Oliveira, NIF 101730039, na mesma proporção, cede 142,5 m2, 

pelo valor de 400,00 (quatrocentos euros). ---------------------------------------------------------- 

Com a integração da área de 285 m2 no domínio público fica a parte restante do prédio a 

pertencer em partes iguais a Manuel Augusto de Bastos, com o NIF 113917848, e, a Maria 

da Glória Silva Oliveira, com o NIF 174283733, ambos residentes no lugar de Romezal, da 

União de Freguesias de Siva Escura e Dornelas. --------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

Abertura de Procedimento – Empreitada “Centro Escolar de Sever do Vouga”:  - Nos 

termos da informação apresentada, decidiu a Câmara Municipal, por unanimidade, ao 

abrigo do previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, aprovar a abertura de um concurso público, para a empreitada “Centro Escolar de 

Sever do Vouga”, tendo como objetivo a construção de um novo centro escolar.  Foi, de 

igual modo, aprovado o Programa de Procedimento, Caderno de Encargos, Projeto de 

Execução Final e o seguinte:--------------------------------------------------------------------------- 

a) Que o júri do procedimento fosse constituído pelos seguintes elementos:----------------- 

Efetivos:---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Presidente:  Raul Alberto Conceição Duarte;---------------------------------------------- 

 Vogal:  Fernando Marques Sá Marinheiro;------------------------------------------------ 

 Vogal:  Maria Isabel Figueiredo da Silva.-------------------------------------------------- 

Suplentes:-------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Rui Fernando Fernandes Loureiro.---------------------------------------------------------- 



b) Que o valor do preço base do contrato – artigo 47º do CCP – fosse fixado em € 2 700 

000,00 (dois milhões e setecentos mil euros);-------------------------------------------------- 

c) Que o prazo de execução do contrato seja de 600 dias;--------------------------------------- 

d) Que seja exigida caução nos termos do n.º 1, do artigo 89º do CCP;------------------------ 

e) Que nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de 

junho, foi autorizada a despesa relacionada com a execução desta empreitada;----------- 

f) Que é necessário solicitar autorização à Assembleia Municipal, nos termos do artigo 6º 

da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, para a assunção de encargos plurianuais.---------- 

Nuno Ferreira interveio para pedir o envio das plantas e, se existir, a memória descritiva do 

projeto de arquitetura. Mais disse que, relativamente ao orçamento previsto para 2017, está 

definido um milhão de euros para este procedimento de contratação, mais quinhentos mil a 

definir e mais um milhão para 2018, o que corresponde a 2,5 milhões, sendo o valor 

proposto para abertura do concurso 2,7 milhões de euros, mais o IVA. ------------------------ 

Outra questão tem a ver com a razão de não vir com o valor total já previsto em orçamento, 

nem que seja em 2018, como é óbvio, até porque o prazo de execução são 600 dias, 

seguramente em 2018 vem recolher grande parte do esforço financeiro. ----------------------- 

A terceira questão, e que tem a ver com o que a pergunta do vereador António Ferreira, 

está relacionada com o valor de fundos comunitários a receber. Sabendo-se que 

independentemente do que está no pacto, o FEDER a atribuir a cada estabelecimento de 

ensino tem a ver com as características do estabelecimento. Assim, pretendeu perceber se 

já tinham sido feitas essas contas e quanto seria o máximo elegível. ---------------------------- 

O presidente da Câmara disse que não tinha feito essa conta, mas o que estava previsto era 

aquele que está afeto ao pacto.  E, possivelmente, vai ser alterado depois quando houver 

modificações na afetação de verbas do quadro e contam que o município possa beneficiar 

de valor superior aos 60% previstos nesta altura. -------------------------------------------------- 

O vereador Nuno Ferreira acrescentou que, se não houver alteração dos limites máximos 

elegíveis, o financiamento previsto no pacto não será suficiente. Mais questionou porque é 

que não estava previsto já o valor total quando estava a ser lançada a empreitada? No 

orçamento está um milhão e meio mais um milhão em 2018, que não é suficiente para toda 

a empreitada. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

O Diretor de Departamento disse que não estava, porque o projeto ainda estava a ser 

executado e apenas se previa que a empreitada pudesse ser feita por 2,5 milhões de euros.-- 

Nuno Ferreira disse que, quando se abre um procedimento, tem que ter lá o valor total e só 

tem dois milhões e está a ser autorizada a abertura do procedimento que, por exemplo, 

imaginando que só aparecia uma proposta e era de dois milhões e setecentos, no orçamento 

não existe dotação disponível. ------------------------------------------------------------------------ 

O Diretor de Departamento referiu que é necessário assegurar apenas o valor para o ano 

2017.  Esta obra tem um prazo de vinte meses e, se os trabalhos forem todos iguais, no 

plano de trabalhos, era necessário apenas prever doze vinte avos em 2017 e o resto em 

2018.  Em fevereiro, se for necessário, irá ser feita a retificação do orçamento e fica tudo 

certinho.  Disse esperar ter o plano de trabalhos nessa altura e verificar-se-ão os trabalhos 

previstos para os doze meses de 2017 ou período de meses a partir do dia em que se inicia 

a obra. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

Audioglobo – CAE – Pedido de Isenção do Pagamento de Taxas:  - Foi ratificado, por 

unanimidade, o despacho exarado pelo presidente da Câmara a deferir a isenção do 

pagamento das taxas relacionadas com a utilização do Centro das Artes e do Espetáculo, 

no passado dia 21 de dezembro, por parte da Audioglobo, Lda., para a realização de um 

concerto destinado a invisuais e sem cobrança de bilhete de entrada.---------------------------- 

Esta deliberação foi tomada ao abrigo do artigo 20º do Regulamento Municipal de 

Funcionamento, Segurança e Utilização do Centro das Artes e do Espetáculo.--------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

Proposta para Amortização Extraordinária de Empréstimos Bancários:  - Nos termos da 

proposta apresentada pelo presidente da Câmara, o órgão executivo aprovou, por 

unanimidade, a realização de uma amortização extraordinária, no valor de € 253 442,11 



(duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois euros e onze cêntimos), 

correspondente à transferência de saldo final do financiamento QREN para a 

Implementação do Vougapark, Operação CENTRO-07-0163-FEDER-01002.---------------- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

D’Orfeu – Protocolo de Acolhimento:  - A Câmara Municipal ratificou, por unanimidade, 

o protocolo de acolhimento, celebrado entre o Município e a d’Orfeu Associação Cultural, 

para a realização do Festim durante o período de quatro anos, de 2017 a 2020 inclusive.---- 

Votação:  A favor - António Coutinho, Nuno Ferreira, Idalina Tavares, António Ferreira, 

Elisabete Henriques e Raul Duarte.------------------------------------------------------------------- 

Protocolo de Parceria – Programação Cultural em Rede – Região de Aveiro:  - A Câmara 

Municipal tomou conhecimento do protocolo de parceria celebrado entre os onze 

municípios da Região de Aveiro e a CIRA que tem como objetivo definir os termos de 

atuação entre as doze entidades no âmbito da parceria a estabelecer para implementação e 

execução da operação Programação Cultural em Rede.-------------------------------------------- 

---- Nada mais havendo a tratar, deu-se como concluída esta reunião, cuja ata em minuta 

foi aprovada, por unanimidade, no final, para produzir eficácia imediata, tendo sido 

elaborada a presente ata, que vai ser assinada pelo presidente deste órgão e por quem a 

redigiu.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

______________________________________________ 

 

______________________________________________


